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Projeto de Lei nº 227/2020
Autoria: Executivo Municipal


PARECER JURÍDICO

O Executivo Municipal, por meio da Mensagem n° 148/2020, propôs o presente projeto de lei, que tem por objetivo instituir o regime emergencial de operação e concessão de subsídio orçamentário extraordinário na modalidade indenizações e restituições à tarifa do transporte público coletivo de passageiros. 
Às fls. 55-56 fora emitido um parecer prévio quanto à matéria, oportunidade em que se postulou pela manifestação da Procuradoria Jurídica do Município, assim como do Órgão Gestor do Transporte.
Às 85-100 houve a juntada de parecer da Procuradoria Geral do Município, assinado pela Dra. Angela Erbes, datado de 9/6/2020, no qual tratou especificamente de pedido de recomposição de equilíbrio financeiro, tal como se requer com a apresentação do projeto de lei em análise, através do regime emergencial. Sucintamente o parecer aduz que com base exclusivamente no Contrato de Concessão, não seria possível a adoção de subsídio, a não ser que fosse por meio de lei específica, tal como se pretende com a proposição em tela
Destaca-se que o parecer juntado não analisou o projeto de lei especificamente, mas sim tratou de relatar um pedido feito pelo Chefe da Divisão de Transporte Coletivo/Coordenador do Órgão Gestor do Transporte Coletivo Municipal, ainda em junho do corrente ano.
O pedido versava justamente sobre eventual direito a ressarcimento dos prejuízos causados pela famigerada pandemia que assola o planeta desde início do ano.
Na oportunidade a douta Procuradoria muito bem estudou o caso e conclui, num primeiro momento, que a adoção de subsídio não é possível a adoção de subsídio, sendo que, nos termos da legislação local e respectivo contrato de concessão, a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro originado na proposta deve ocorrer mediante os mecanismos previstos para a revisão tarifária, através de acordo entre as partes [...].
Por fim, e Procuradora asseverou finalmente, que a adoção de subsídio tarifário depende de autorização legislativa, bem como, que quaisquer medidas que impliquem a assunção ele despesa pelo ente público dependem de prévio exame exauriente acerca dos aspectos contábeis, orçamentários e financeiros envolvidos. 
Em 13 de novembro a mesma Procuradora enviou memorando ao gabinete do Prefeito ratificando os termos do parecer retro mencionado, alertando, contudo, enfatizando a necessidade de estudos técnicos e econômicos minuciosos sobre o tema, devendo, ainda, ser elucidada a razão pela qual não houve recomposição do valor da tarifa, em pleno período eleitoral, apesar das reiteradas manifestações da concessionária quanto à insuliciência do preço público fixado pelo Chefe do Executivo Municipal, já ciente da posição desta Procuradoria. manifestada no parecer n. 339/2020. 
Com base nas informações retro, a Comissão de Representação, às fls. 124-125, de forma cautelosa entendeu que a matéria deveria ser apreciada no ano vindouro, em vista de que a matéria foi protocolizada na Casa somente no dia 8 de dezembro, às 17:25h.
Este é o resumo.
Ora, de fato o Executivo Municipal – embora informalmente trouxe seus argumentos da demora – enviou a matéria para a devida discussão e deliberação neste Poder Legislativo aos “45 minutos do segundo tempo”, o que, por si só, devemos concordar com a primeira decisão da Comissão de Representação em não analisar a matéria ainda nesta sessão legislativa.
Uma proposição desta envergadura precisa de um tempo razoável para a completa e justa análise pelos nobres Edis; na verdade, este afogadilho a que foi submetido o projeto pode ser encarado, sem medo, como desrespeito ao bom debate e ao salutar diálogo que fazem parte da Casa do Povo.
Vive-se numa época em que a (necessidade de) rapidez tornou-se característica marcante do mundo moderno. O ponto de equilíbrio entre o binômio tempo/efetividade tornou-se meta de difícil conquista, quiçá inalcançável.
Como diria o dramaturgo/filósofo grego Sófocles, “O raciocínio e a pressa não se dão bem”. Matérias como tais não podem ser discutidas e votadas por esta Casa com atropelos típicos de leis cotidianas do Poder Legislativo.
Por tais motivos, Senhores, sem a intenção de se fazer mea-culpa, a análise exauriente da matéria (sob o ponto de vista jurídico) fica deveras prejudicada, cingindo-se o presente parecer à apreciação do parecer jurídico da Procuradoria do Município e os aspectos que norteiam a temática.
Pois bem, como mencionado alhures, o parecer jurídico da Procuradora do Município muito bem examinou a intenção do Executivo, reconhecendo-se, como não poderia ser diferente, o direito da concessionária ao regime emergencial de concessão de subsídios, tal como se vem aplicando em diversos municípios pátrios em decorrência dos prejuízos da pandemia.
Aliás, utilizo-me como fundamento do reconhecimento de força maior a pandemia e o correspondente direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, o que caracteriza, didaticamente, a chamada álea extraordinária que fundamenta o subsídio sob a forma de regime emergencial, o parecer n. 261/2020/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU, cujo conteúdo consegue-se facilmente de pesquisa feita na internet.
À esta situação, dadas as proporções, invoca-se o disposto no art. 9º, §5º, da Lei nº 12.587/2012, que instituiu a política nacional de mobilidade urbana. 
[bookmark: _GoBack]O direito ao subsídio, aparentemente, está garantido pela vasta legislação, entendimentos e decisões de tribunais pátrios.
No que diz respeito aos valores insertos no projeto – cujo resultado estaria fundamentado nas planilhas constantes dos autos do PL – a cautela e boa hermenêutica exigem cuidados redobrados para a devida análise, porquanto, frisa-se, trata de montante de quase R$ 2.500.000,00.
Contudo, em vista que a autoria da proposição é do Executivo e este, inclusive, já manifestou que dispõe deste valor já resguardado no caixa do Município, os nobres vereadores deverão, conforme seus méritos, deliberarem quanto à aceitabilidade da concessão total ou parcial do montante levantado.
Aliás, neste particular, conforme se vê da ata de reunião realizada hoje, 22, às 10:10h na sede do Poder Legislativo, alguns dos nobres Edis pretendem a redução do valor do subsídio, limitando-se a 3 a 4 meses.
Contudo, cumpre alertar que possível emenda neste sentido poderia ser objeto de discussão quanto à sua legalidade no que se refere à iniciativa, vez que necessariamente tem reflexo em dotação orçamentária específica.
De mais a mais, feita as considerações alhures, mormente no que diz respeito ao curto tempo de debate e análise da matéria, este é o parecer, em duas laudas, cabendo a análise meritória última a cada vereador quando da discussão e deliberação da matéria em Plenário.
É o parecer, em quatro laudas.

Pato Branco, 22, de dezembro de 2020, às 21:15h. 







	Luciano Beltrame
Procurador Legislativo
	José Renato Monteiro do Rosário
Assessor Jurídico
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